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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

íNEXJGíBILIDADE N“ IN00011/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2602051N00011

CONTRATO N": 00041/2026-SDC

TERMO DE CONTIWO QUE ENTRE S! CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARCAÇÃO E 53.627.323 JEAN FABIO DA SILVA. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Muniopal de Marcação - Travessa Marcas Barreto, S/N - Centro - Marcação
' PB, CNPJ n° 01.612.351/0001-16, nesta alo rspresentatía peía Prefeita Elíys Sônia Oliveira Gomes da Silva. Brasileira, Casada,
Pedagoga, residente e domiciliada na Avenida Jotio Ferreira Santos. 400 - Centro - Marcação - PB, CPF n“ D44.600.604-18. Carteira da
Identidade n' 2444922 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 53.627.323 JEAN FABIO DA SILVA - R
JOSE DIAS. 142' CENTRO - ESPERA.NCA ● PB, CNPJ n” 53.627.323/000 1-75, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Esíe contrato decorre da Inexigibilidatíede Licitação INOOO11/2026, processada nos termos da Lei Federal n“ 14.133, de 1“ de Abril
de 2021: Lei Complementar n“ 123, de 14 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações poslericres das
referidas normas, ás quais os conlralsntes estáo sujeitos como também às cláusulas dosle contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavralura foi autorizada pela Portaria n'-' !N 00011/2026 - 03, de 10 de Feve.miro de 2026, tem por objeto:
Contratação de Show artístico da banda FÁBIO & ELiANA (Forró Feitiço) para apresentação musical durante as festividades
carnavalesca, promovidas pelo município de Matcaçâo/PB no dia 15 de Fevereiro de 2026, com duração da 02:30 mm (duas horas e
t/Inta minutos).

O serviço deverá ser executado rigorosamenle de acordo com ss condições expressas neste instrumento, proposta apre.seriiada,
especificações técnicas correspondentes, processo de InexigibtNdade de Licitação n° iNOOOll/2026 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo parles integrantes do presente contrato, independente de Iranscriçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preçxi proposto, é de RS 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

CÓDIG~d I DíSCRiMINAÇÃO^
bonlrataçSo de^how artístico da banda FÁBIO & ÊÜANA (Forró
feitiço) para apresentação musicai durante as festividades
fcamavalosca, promovidas pelo município de Marcação/PB no dia
15 da Fevereiro de 2026, com duração de 02:30 min (duas horas
E trinta minutos)

UNIDÃDÊaUANTIDADE P. TOTAL

UND 11 10.000,00 10.000,00

Tôtai: 10,000.00

CLÁUSULA QUARTA - 00 RÊAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE;

Os preços ínicialmente contratados sáo fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamemo estimado, em

2a^Q1/2026.

Após 0 interregno de urn ano, e independentemenle da pedido da Conlralado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Conlralante, do seguinte parâmetro, exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas aj^s a ocorrência da anuaiidacle:
índice Nado.n2Í de Preços ao Consumidcí Ampb IPCA-I8GE.
Nos reajustes subsequentes ao primeira, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso cu nâo divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a impcnãncia calculada pela

última variação conhedda. liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso a índice estabelecido para feajusiamonlo venha a ser extinto ou do qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotodo,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,
Na auséroa de p.'evisâo legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por melo de ternio adil/vo.
O registro da variação do valor contratual para fazer facc ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples aftostiia.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, quando for o caso. será de até um mès,
contado da data do fomscimenlo da documentação comprobalória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QÜÍNTA ■ DA DOTAÇÃO;
As cespesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
RECURSOS NÂO VINCUUDOS DE IMPOSTOS; RECURSOS ORDINÁRIOS

COMUNICAÇÃO, TURISMO E EVENTOS; 04.122.1002.2023 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO,
TURISMO Ê EVENTO; 10.00 SECRETARIA MUNlCÍPÂL DE ESPORTE E CULTURA; 13.392,2004.2026 MANTER AS ATIVIDADES

CULTURAIS DO MUNICÍPIO; 3.3.30.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE; 09,00
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CLÀUSÜLA SEXTA ■ 00 PAGAMENTO:
0 pagam«nto será eíeluado mediar^le processo erguiar e em observância às normas e j^ocedímenlos adotados peto Coníraíante, bem
como as disposições dos Arls. 14t a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira. Pelos serviços realçados a Contratada recrtierá o
valor integral alé a data da apresentação, metfiante a apreswíaçào da Notó Fiscal.

CLÂUSUU SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VlOÊNCtA:
Os prazos máximos de início de etapas de exeojçáo e de conctosào do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, esláo abaixo indicados e seráo considerados da data do evento;
a ● traído: Imediato;
b - Conctuflâo; 1 (um) dia.
A vigência do presente contrato determinada: síé 10/05/2026, «jnsiderada da data <te sua assinaUira; pcxlendos^iyorrogada, nas
hipóteses e nos temios dos .%1s. 105 a 114, da Lei 14.133/21, espedelmente as dispod^es do Art 107, por Iratar-^e a presente
contratação, de s«^ço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço eíeüvanente realizado, de aconlo dsm as respectivas cláusulas do presente
conUato;

b - Proporaonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do s»viço, exercido a mais ampla e completa
fisc^ização. D que não exime o Contratado de suas responsabilida des contrahiais s legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gesior e Fisca! deste contraio, conforme requiatos est^íecidos na norma vigente, cu
pelos respectivos substitutos, especialniente para coordenar as afividades relacionadas á fiscalização e acompanh» e fiscalizar a sua
execuçáo, respeclivamenta. permitida a contratação de terceirt» para assistência e subsídio da fiscalização com informares pertinentes
a essa atnbuiçâo. Nesse sentido foram desi^ados. Igor Rocha dos Santos, Secretário de Comunicação, Turismo e Eventos, como
Gestor; e Sindré dos Santos Lima, Secretário Adjunto de Comunicação, Turismo e Eventos, para Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatii^iídade com o (rtijelo deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na tíéusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabeieddos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com i^^ância aos ^3zos esti{xi!ados;
b ● Responsabilizar-se por iodos os ónus e obrigações concernentes á legislação fiscal, cMi, bibutária e trali^hista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiras em razão da executo do objeto
contratado;

c - Manter |»^eposto capacitado e tdõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do amtrato, que o r^resente integraimente em
todos 08 seus atos;

d - Permitir e fadjitar a fiscalização do Ck^itratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solidt^los;
a - Será responsável pelos danos causados direlamento ao Contratante ou a terceiros, de«)rrenles de sua culpa ou doto na ewajçào
do amVsto. não excluindo ou r^uzindo es^ responsabilidade a fiscalização cxj o acompanhamento peto órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcrmbatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a de\4da autorização
expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compafibilídade com as obngações assumidas, todas as ccuidições de regularidadee
qualificação exigidas no respectivo pracesso de contratação direta, apre^níando ao Contratante cs documentos necessártos, sem^
que solicitado:
h - Curr^rir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiância, para reabilitado da Previd^da Sodai chí para ^endiz,
bem como as reservas de cargos {i^evistas em outras normas específicas, ao longo de Ioda a exeoição (to contrato, e sempre que
»^i{^do pelo Conbatante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, c»m a otdícaçâo dos empregados que

preendierem as referidas vagas;
I - <»s8fvar, em compatibilidade com o objeto deste contoalo. as daposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AlTERAÇÁO E EXTINÇÃO;
Este ayitralo poderá ser alterado com a devida justificativa, unilalaralmente ptío Contratante <mj por a(»fdo anlre as partes, nos casos
e ccxidi0es f^evistaa nos Arls. 124 a 136 e sua extinção, íormaimente motivada nos autos do processo, assegurados o (xjnlr^ilório e
a amj^ defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiitoes dos Arts. 137 a 139. todos da Lei 14.133/21.
Nas iterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133^1, o Contratado s^á obrigado a acertar, nas
mesmas condições contratuais, aaêsdmos ou supressões que se fizerem nos serviços, de o respectivo limite fixado no Art. 125. do
mesmo diptoma legal, do veior inicial atualizado do cwitrato. Nenhum acré^imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os cxintralantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condí^s de adlmpiemenlo das obrigações pacRiadas, os prowdimentcs e
condições para receber o seu (tojelo peio Ccxilratanie obedeosráo, confom» o caso. ás dbíxssiç^ do Art. 140, áh Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado da recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

>ÍHÍmento das exigências de caráler técnico, até 1S (quinze) dias da comunicação escrito do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura peias partes, apenas apito o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devkiamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES: _ _
O fíxTiwasdor ou o Cwitralado será responsabilizado adminisbativamentB, facultada a defesa no prazo legal do mteressario, peias
infra^s previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimen^ definidos nos
Aits. 156 a 163, do mesmo diptoma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada axclusivamente pela infraçáo adminislrati^
do dar causa à Inexecuçáo pardai do contrato, quando náo se justificar a Imposiçáo de penalidade mais grave; b - mwlla de wra oe
0.5% (zero vírgula dnco por cento) aplicada sobra o valor do contraio, por dia de atraso Injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das mfrações administrativas previstas no
Art. 155; d - impedimento de litátar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver aP"^ao
a sanção, paio prazo máximo de trás anos. aplicada ao responsável pelas infrações adminisíralivas previstos nos mosos 11.111, IV. ,
e VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se jusbficar a imposição de penalidade mais grave; e - dedaraçâo
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta a indirota de todos os entes federativos, peio ®
máximo de seis arwjs. aplicada ao responsável peias infnaçôes administrali^ras previstas rroa incisos VHl. IX. X. XI a X^ caput dO

cun
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refèrtdo Art. 155, bem como pelas infra^s administralívas previstas nos inctsos il. ill, IV, V. VI e VII do ca^ do mesmo artigo que
jusíifiquefn a ímposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4” do referido /VI. 1^; f - apficaçáo cumulada de outras
sanções previstas na LeM 4.133/21.
Se 0 valor da muRa Wi indenização devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a ormi/nicaçâo ao Contratado, será
automattcamenle descontado da primeira pa^^cela do pagamento a que o Conb^alado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
1 % (um por cento) ao môs, ou, quando fra- o caso, cct^ado judiciaimeníe.

CUUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçAO FINANCEIRA;
Nm casos de evenftjais atrasos de pagamento nos lermos dostó insínimenlo, e desde que o Caitratado náo teriha concorrido de al guma
fwma 0 atraso, seré admitida a condensação finarrcara, devida desde s data limite fixada para o pagamento até a data
correspcndema ao efetivo pagamento da parcela. Os ^cai^os mwat&ios devidos em razáo do abeso no pagamento serão calculads»
com utiltzaçio da seguinte fórmula; EM = N * VP * l, wide: EM = encargc» mwatórk»; N = número de dias entre a data prevista para o

e a do efetivo pagamwito; VP = vator da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assrm apurado; l = (TX
+ 365. sendo TX = percentual do IPCA-I8GE acumulado nos úWmos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotada ptío

Governo Federal que o substitua. Na hi{tóíesft do referido índice estabelecido para a compensação ftianceira venha a ser extinto ou de
qualquer íorma não possa mais ser uülizado, será adotado, em substituição, 0 qué vier a ser determinado ptía legislação entJO wfl vigw.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 201B. que é a Lei Gerai de Proteção de Da^ Pessoais
LGPD. quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso sm razáo desta oxitrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa,

b - Os dsdos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ace^o e de acortlo com a boa^é e com
os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com ter<»iros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses pemiitidas em Lei.
d - Constitui atribuição ao Contratado orientar e tr^ar seus empregados, quando for o caso, scá>re os deveres, requisitos e
responsabilidades decon-entes da LGPD.

e - O Conp-atante deverá ser mformado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contrate» de subi^ração firmados ou que venham
a sw celebrados peto Conb^tado.
í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dáusula, permanecendo
integralmenle respcmsável por garantir sua observântáa.
g - O Contratante poderá realizar diligênda para aferir o cutrqjfimsnto desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamante
eventuais pedidos da comprovação formulados,
h - O Confratado deverá prestar, no prazo fixaao pelo Confietante, prorrogável mediwite justificativa, quaisquer informares a:erc3 dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, indusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado 0 tratamento dos dados nos termos do An. 15, é dever do Contratado etlminé-ios. com exceção das hipóteses do Art 16.
ambos da Lei 13.709/18, induíndo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprirronto de obrigações legais wj conlratoais e somente enquanto nào prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a pertir da execução do objeto deste contrato, noladamente aqueles que se proponham a armazwiar
dados pessoais, devem ser mantídos em ambiente virtual controlado, com ergistro individual rasfi-eávd de ftatamentos reafizade»,
conforme Art, 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data. horário e registro da finafidade. para efeito de resptxisabiSzaçáo
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvoMdos em formato intwoperáveí, a fim de
garantir a reutilização desses dsdos pelo ConU-atanle nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O ixesente contrato está sujeito a alterattoes nos prowsdimentos pertinentes ao tratamento de dados pes«>ais. quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protaçào de Dados, por meio de opiniões téoiicas ou ercomendações
editadas na forma da LGPD.

em caso

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA * DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste {xmlrato, as partes elegem o Foro da Comerca de Rio Tinto.

E, por estarem de pteno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes a por duas
testemunhas.

Marcação - PB, 10 de Fevereiro de 2026.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATAfiíT£

ELLYS SONIA OÜ
Prefeita

044.600.604-18

'GCtf4ES DA SILVA

PaO COblTRATADO

^lOOASlL.627.323 J
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